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O programa 
lançado nesta 
terça-feira 
ainda estabelece 
estruturas e 
procedimentos 
para casos de 
desvios no 
serviço público

Programa 
Faz 
Integridade 
é lançado

 A O ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, lançou 
nesta terça-feira (3), o Pro-
grama Faz Integridade, por 
meio de uma portaria. O 
plano é voltado a servidores 
públicos da pasta e propõe 
ações para prevenir fraudes, 
corrupção, assédio moral e 
demais desvios, em momen-
tos da jornada dos funcioná-
rios como, por exemplo, na 
tomada de decisões, na pu-
blicação de pareceres, cria-
ção de soluções, destinação 
de recursos públicos, cum-
primento das leis, prevenção 
de perdas, entre outros.

Haddad defendeu que a 
integridade do Ministério da 
Fazenda seja sempre preser-
vada. “Noventa e novo vírgu-
la nove das pessoas se por-
tam com a maior dignidade. 
E se, infelizmente, houver 
qualquer desvio indesejável 
e inaceitável, vai se seguir o 
padrão de conduta adequa-
do, no sentido de apurar e 
responsabilizar todas as ga-
rantias que a lei prevê, mas, 
também, com rigor neces-
sário, para que a integrida-
de do Ministério da Fazen-
da seja sempre preservada e 
sempre enaltecida por cada 

PARA SERVIDORES

um de nós.”
“O serviço público vem se 

aperfeiçoando ao longo dos 
anos. Mas, tudo faz crer que 
com essa nova ação, a gente 
mude de patamar. A nossa 
tarefa é sempre acumular 
forças, conhecimento, expe-
riência para dar um salto de 
qualidade e poder entregar 
mais para o serviço público 
de qualidade.”

FORMATOS.
As ações estão focadas 

em combater e neutralizar 
desvios nos seguintes for-
matos: risco de fraude e cor-
rupção; risco de desvio de 
função e de finalidade; risco 
de conflito de interesses; ris-
co de disseminação indevi-
da de informações; risco de 
desvio ético ou de conduta; 
risco de preconceito; e risco 
de assédio moral e sexual.

Durante a apresentação 
do programa, o chefe da As-
sessoria Especial de Controle 
Interno do Ministério da Fa-
zenda, Dany Andrey Secco, 
explicou que programas de 
integridade, de forma geral, 
devem representar esforços 
individuais e coletivos para 
que os órgãos e entidades 
entreguem políticas públi-
cas de qualidade e, também, 
sirvam de inspiração e refe-
rência para a construção de 
uma sociedade mais íntegra.

“Quando se trata de um 
programa de integridade é 
muito fazer para nada acon-
tecer. Então, é muito traba-
lho a ser feito para construir 
essa cultura e evitar, ao má-
ximo, os desvios”, resumiu a 
missão Dany Andrey Secco.

O programa lançado nes-
ta terça-feira ainda estabele-
ce estruturas e procedimen-
tos para casos de desvios no 
serviço público. (AB)

Ministério 
projeta 
superávit 
comercial

 A O leve aumento de ex-
portações e a diminuição 
no valor das importações de 
produtos cujos preços arre-
feceram nos últimos meses 
fizeram o Ministério do De-
senvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços (MDIC) 
projetar superávit comercial 
(exportações menos impor-
tações) recorde em 2023. A 
terceira estimativa do ano 
prevê superávit de US$ 93 bi-
lhões, contra projeção ante-
rior de US$ 84,7 bilhões.

A projeção é atualizada 
a cada três meses. Caso se 
confirme, o superávit será 
51,2% mais alto que o saldo 
positivo de US$ 61,525 bi-
lhões registrado em 2022, 
até agora o melhor resultado 
da história.

O saldo comercial deverá 
subir porque as importações 
cairão mais que as exporta-
ções em relação aos resulta-
dos de 2022. O governo proje-
ta exportar US$ 334,2 bilhões 
em 2023, leve alta de 0,02% 
em relação aos US$ 334,1 bi-
lhões exportados pelo país 
no ano passado. Em contra-
partida, as importações deve-
rão atingir US$ 241,1 bilhões, 
recuo de 11,5% em relação aos 
US$ 272,6 bilhões comprados 
do exterior em 2022.

Em relação à projeção an-
terior, divulgada em julho, 
as exportações subiram US$ 
4,2 bilhões. A previsão para 
as importações caiu US$ 4,1 
bilhões. (AB)

RECORDE EM 2023

Desenrola 
exige 
cadastro no 
Gov.br

 A Os cerca de 32,5 milhões 
de consumidores a serem 
abrangidos pela segunda 
fase do Desenrola, progra-
ma especial de renegociação 
de dívidas, precisam estar 
atentos. Para saber se teve o 
débito contemplado na fase 
de renegociação, o devedor 
precisará ter uma conta ní-
vel ouro ou prata no Portal 
Gov.br. O acesso será libera-
do nesta semana ou no iní-
cio da próxima.

Somente com o login do 
portal de serviços do gover-
no federal, o consumidor po-
derá ter acesso à plataforma 
desenvolvida para essa etapa 
da renegociação. Entre 25 e 
27 de setembro, ocorreram 
os leilões de descontos, que 
contemplou as empresas que 
ofereceram os maiores abati-
mentos com R$ 8 bilhões de 
ajuda do Fundo Garantidor 
de Operações (FGO), mantido 
pelo Tesouro Nacional.

Segundo balanço apre-
sentado pelo Ministério da 
Fazenda na última sexta-fei-
ra (29), as empresas oferece-
ram R$ 126 bilhões em des-
contos, com o abatimento 
médio das dívidas ficando 
em 83%. O desconto ficou 
acima das expectativas do 
governo, que esperava um 
abatimento médio de 58%.

Foram ofertados descon-
tos de R$ 59 bilhões para dí-
vidas até R$ 5 mil e R$ 68 bi-
lhões para dívidas entre R$ 5 
mil e R$ 20 mil. (AB)

SEGUNDA FASE

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014516-18.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) aos terceiros eventuais interessados, bem como a Wendel Félix da Silva CPF 494.698.728-27, na condição de réu 
e de representante dos ocupantes: Maria Cristiane da Silva CPF 080.692.184-50; Anderlin Acuna CPF 244.966.948-59; José 
Leonardo do Nascimento Barros CPF 297.820.188-64; Julia de Paula dos Santos Souza CPF 417.934.298-71; Valdivina 
Rodrigues de Almeida CPF 103.009.508-61; Barbara Crinstian Vitorino dos Santos CPF 235.508.838-99; Kethlyn Cristiane da 
Silva CPF 491.695.758-00; Jaqueline da Conceição Martins Bortu CPF 042.688.611-11; Paulin Onne CPF 703.012.282-80; 
Gabriel Bortu da Silva CPF 427.725.468-37; Talita de Lima Conceição CPF 376.723.238- 30; Francilda Neranes Alves CPF 
031.916.285-09; Fernando Silva Santos CPF 234.046.588-50; Marcial Santos Domingos CPF 239.093.228-24; Douglas Silva 
Oliveira CPF 353.117.828-89; Marcus Vinicius Araujo Oliveira CPF 501.620.608-23; Diana Carol Glod Prazuela CPF 
242.939.018-33; Beatriz Barbosa de Oliveira CPF 475.202.698-84; Rosely da Silva Conceição CPF 317.772.948-43; Maria Das 
Neves de Lima Conceição CPF 085.248.758-44; Andréia Faustino Gomes CPF 417.246.088-78; Erica Tatiane da Silva Paula 
CPF 357.249.858-96; Zuleide Maria Pereira CPF 765.480.874-07; Leandro Roberto do Nascimento CPF 341.402.548-37; 
Ildemar Alexandra Gonzales Glod CPF 244.949.148-19; Heitor Araujo dos Santos CPF 440.569.918-63; Cintia Rosa Miranda 
CPF 334.267.018-55; Katy Nayardith Glod Prazuela CPF 244.959.878-28; Davi Rodrigo Carvalho CPF 322.069.408-09; Odair 
José Silva Bezerra CPF 248.824.138-50; Roseli Neves Souza CPF 315.617.828-40; Maria das Graças dos Santos CPF 
129.735.708-67; Paulo Ubiratan Pereira dos Santos CPF 042.705.775-25; Raimunda Souza de Jesus CPF 575.839.515-34; 
Valcineide de Jesus Pinheiro CPF 053.282.713-94; Silvia Helena Angelim de Lima CPF 295.545.378-16; Raimunda da 
Conceição de Carvalho CPF 108.548.768-71; Samuel de Souza Luiz CPF 237.804.088-13; Rosineide Guilherme da Silva CPF 
177.845.278-35; Roberto Mariano CPF 134.424.018-60; Jenifer de Oliveira Pires CPF 333.979.208-97; Juliana Marina Lima da 
Silva Santana CPF 304.447.238-54; Aline Cristina de Paula Santos CPF 445.324.478-95; Camila Diniz Brito CPF 395.510.478-
85; Denise Silva dos Santos CPF 034.376.025-86; Barbara Custódio Pereira da Silva Santos CPF 419.519.788-03; Idelmar 
Alves da Fonseca CPF 214.071.368-01; Maria Virgínia Prazuela Castro CPF 244.955.838-16; Rosemeire Rodrigues da Silva 
CPF 221.519.178- 35, bem como aos demais ocupantes incertos; sem prejuízo das citações por mandado e carta, que Ricardo 
Outeda CPF 770.460.808-87, e Epj Administração e Participações Ltda CNPJ 21.510.326/0001-39, ajuizaram Ação de 
Reintegração de Posse do imóvel localizado na Praça Santo Atanasio 144 - Vila Formosa, CEP 01032-902, São Paulo/SP, 
objeto da matrícula 107.131 do 9º CRI/SP. Nos termos do artigo 554, §1º, do CPC e conforme determinado pelo E. TJSP, 
expede-se edital de citação para conhecimento dos ocupantes não encontrados, para que, no prazo de 15 dias, a fluir do prazo 
supra, contestem o feito, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados pelos autores, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.               |03,04| 

BOM JARDIM EMPREENDIMENTOS
 IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ Nº  49.934.060/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O sr. Maurício Ferraz de Camargo Filho, brasileiro, casado, zootecnista, inscrito no 
CPF sob o nº 051.374.458-43 e no RG sob o n° 5.392.226 SSP/SP, na qualidade 
de administrador da Bom Jardim Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 49.934.060/0001-70 e com sede na cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 936, Conjunto 42, Cidade 
Monções, CEP: 04571-000, nos termos do Artigo 13, parágrafo primeiro de seu 
Contrato Social, convoca os sócios da Sociedade para comparecem em Assem-
bleia de Sócios Extraordinária a ser realizada no dia 19 de outubro de 2023, em pri-
meira convocação especial, as 14h30min, na Rua Baltazar da Veiga 634, 5º andar, 
Vila Nova Conceição, Cep 04510-000, para (i) deliberar sobre a exclusão do Sócio 
Espólio de Alexandre de Mello e Faro; e adicionalmente (ii) autorizar a Diretoria a  
tomar todas as medidas necessárias a fim de viabilizar a execução da deliberação 
constante no item (i). São Paulo, 21 de setembro de 2023 

Mauricio Ferraz de Camargo Filho - Sócio Administrador 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da detentora da cédula 
de crédito imobiliário integral: n° 013410129 série 059, TRISUL S/A, CNPJ n° 08.811.643/0001-27, 
com sede na Alameda dos Jaunas, n° 70, Moema, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
KELY DALILA DE AQUINO FERREIRA LICO, brasileira, professora, casada, RG N° 62.743.815-5-
SSP/SP, CPF/MF Nº 938.217.192-49 e MAURI ALBERTO LICO FILHO, brasileiro, empresário, RG 
N° 33.516.433, CPF/MF N° 225.119.458-43, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$31.533,47, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 185.138 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 04 de setembro de 2023.  (Protocolo 765.946)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1000937-36.2022.8.26.0094O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara Única, do Foro de Brodowski, Estado de São Paulo, Dr(a).CAROLINA NUNES VIEIRA, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a RICARDO ALEXANDRE GOMES 26431479874, CNPJ 31135755000127,que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de AUTO POSTOSANTO ANTONIO DE BRODOWSKI 
LTDA, objetivando o recebimento de R$ 3.760,55(06/2022) representada por cheque. Encontrando-se o(a) 
Executado(a) em lugar incerto e nãosabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para no prazo de de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida de honorários 
advocatícios da parte adversa ora fixados em 10% do montante exequendo, cientificando-o(a)que, no caso de 
integral pagamento no prazo estabelecido, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade. 
Intime-se o(a) Executado(a) de que dispõe do prazo de 15 (quinze)dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, para oferecimento de embargos, os quais, se rejeitados, poderão implicar a majoração dos 
honorários advocatícios em até 20%.Intime-se, ainda, o(a) Executado(a) que, se no prazo para embargos, 
reconhecer o crédito e comprovar o pagamento de 30% do valor da execução, inclusive custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do restante do débito em até seis 
parcelas,acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o 
processo fluirá em seu curso natural e o(a) Executado(a) poderá ter seus bens penhorados deforma suficiente 
para satisfação do débito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007989-21.2021.8.26.0223. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RSS 
EMPREITEIRA EIRELI EPP, CNPJ 18471487000156, com endereço à Avenida Alzira Ferreira Campos, 40, Jardim Fernão Dias, CEP 
07600-000, Mairiporã - SP, Faz Saber a R. S. S.EMPREITEIRA EIRELI, CNPJ n° 18.471.487/0001-56, na pessoa de seu representante 
legal, que KALANI SCHEMBRI CONSTRUTORA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO E INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E CANCELAMENTO DE PROTESTO, objetivando a nulidade do título e a sustação 
do respectivo Protesto em definitivo junto ao Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos do Guarujá, bem como determinar aos órgãos 
restritivos que eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso haja dita informação. Estando as rés em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereça defesa, 
sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será 
o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 31 de agosto de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002951-18.2023.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Sérgio Noboru Sakagawa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MARIA VALDETE MENDES PEREIRA, Brasileira, Viúva, Empresária, RG 13.638.249-6, CPF 249.219.618-67, com endereço à R 
FIDALGA, 200, VILA BARTIRA, CEP 09280-430, Santo André - SP e JG MUNDIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - 
ME, CNPJ 24.465.194/0001-69, com endereço à Rua Caucaso, 134, ADM, Parque Novo Oratorio, CEP 09260-010, Santo André - SP que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RAIMUNDA AMORIM SOBREIRA. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 119.781,01, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 18 de julho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027678-58.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Manzini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ALEXANDRE SARAGIOTO, que 
POSTO DE MOLAS TUIRA LTDA ME ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$17.645,83 (jul/19) decorrente de 10 
(dez) faturas de serviços vencidas entre 04.11.16 a 25.11.16. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir 
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. Campinas, 10 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1028408-05.2022.8.26.0554. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que ANTONIO DE SOUZA BLAYA e INES MARIA SOUZA BLAYA ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando um lote de 
terreno com construção simples, localizado no lado no lado par da Rua dos Dominicanos, com numeração oficial nº 248, Santo André, SP, 
CEP: 09132-150, com as seguintes medidas e confrontações, Medindo do ponto “A” até o ponto “B” 4,85 metros de frente para a Rua 
Dominicados; Ao seu lado direito, medindo 25,00 metros do ponto “B” ao ponto “C”confrontando com a residência n.º 1351 localizada ao seu 
lado direito da Rua Dominicanos, Dos (Loteamento: 27, Quadra: 076, Lote: 004), medindo 4,85 metros do ponto “C” ao Ponto “D” de fundos; 
Ao seu lado esquerdo, Medindo 25,00 metros do ponto “D”ao ponto “A”, confrontando com a residência n.º 250 localizada ao seu lado 
esquerdo da Rua Dos Dominicanos, (Loteamento: 27, Quadra: 076, Lote: 006. Totalizando 121,00m² de área total. O imóvel possui 
classificação fiscal junto á Prefeitura Municipal de Santo André de nº 27.076.002., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de setembro de 
2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030499-10.2018.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) s Max 
Deyllon Silva Cardoso, CPF 337.067.488-27, Marlon de Oliveira Barbosa Demarco, CPF 104.478.317-63, Nelson Toth Gasque, CPF 
226.751.068-52, Anna Paula Aparecida Moraes Gasque, CPF 224.946.548-74 e Ana Maria Toth Gasque, CPF 166.669.108-93, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de PEONY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI, alegando 
em síntese a cobrança de valores confessados através de Instrumento Particular de Transação e Confissão de Dívida, foi realizado a 
indisponibilidade de ativos através de penhora on-line pelo sistema Sisbajud, ficando os executados citados da penhora para, querendo 
apresentar impugnação no prazo legal, sob pena de preclusão, devendo ser observado o artigo 854, parágrafo 3º, incisos I e II do CPC. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 20 de julho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1026279-61.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRELIS YOSELINE 
DIAZ ZERPA, Venezuelana, Casada, CPF 06254628740, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
CARLOS ALESSANDRO FERREIRA, alegando em síntese: Rescisão Contratual Cumulada com devolução de Valores pelo 
procedimento Comum, objetivando a procedência da ação declarando-se a rescisão dos contratos anexos, ante o descumprimento de 
cláusulas e os demais motivos expostos nos autos e condenando-se aos Requeridos a restituir ao Autor a quantia R$80.000,00 
(Dezembro/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006999-41.2018.8.26.0609. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Taboão da Serra/SP, Dr. Gustavo Cesar Mazutti, FAZ SABER a KELLY BOROBIA RIBEIRO DOS SANTOS, que lhe foi proposta 
ação de Execução de Título por parte de Espólio de George Reis dos Santos, para cobrança de R$ 8.137,16 (fevereiro/2023), referente 
contrato de locação do imóvel situado na Rua Procópio Ferreira, 268 – casa 2 – Parque Pinheiros – Taboão da Serra/SP. Estando a 
executada em lugar incerto, foi determinada a citação por Edital, para, no prazo de 3 dias a fluir após o prazo de 20 dias supra, efetue o 
pagamento do valor corrigido. Fica o executado advertido art. 827, §1º do NCPC, em caso de pagamento no prazo, o valor dos honorários 
será reduzido pela metade; faculta-se a oposição de embargos pelo executado no prazo de 15 dias úteis, contados após o prazo do edital. 
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e honorários de advogado e poderá pagar o restante em até 6 parcelas mensais corrigidas e juros de 1% ao mês. Fica advertida que 
a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas poderão acarretar na elevação dos honorários, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades. Será o presente Edital publicado. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001296-89.2019.8.26.0514. O MMº Juiz de Direito da Vara Única do Foro 
de Itupeva/SP, Dra. Raphael Correia Lima Alves De Sena, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a RODRIGO EVERTON SILVA, RG. 
29.764.319-8, CPF. 295.821.408-79, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por DOREMA ADMINISTRAÇÃO E 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias úteis, que fluirão após o decurso do prazo do edital, pague a dívida de R$ 40.028,21, última 
atualização em Julho de 2019, referente as parcelas vencidas entre 29/08/2018 e 29/05/2019 do Instrumento Particular de Compra e Venda 
firmado entre as partes do Lote n° 36 – Quadra 14, do Loteamento Gran Ville São Venâncio, conforme documentos anexos aos autos. A 
dívida deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 
atualizado do débito. Caso efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do 
CPC). Fica também ciente de que o prazo para oposição de embargos à execução são de 15 dias, contados do decurso do prazo do edital. 
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de 
custas e de honorários de advogado disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos 
do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itupeva, aos 21 de setembro de 2023. 
 
 

COMARCA DE COTIA - 2ª VARA CÍVEL  - Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - CEP
06717-235  - Fone: (11) 4506-1251  - E-mail:  cotia2cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 30 dias - Processo nº 0004542-90.2023.8.26.0152. O MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr.
RODRIGO APARECIDO BUENO DE GODOY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
GLEDSON FABRICIO DOS SANTOS BATISTA (RG 23.145.117-9SSP/SP; CPF/MF
248.183.268-01) e CRISTIANE DA COSTA FERREIRA (RG 32.873.267-9 SSP/SP;
CPF/MF 261.346.818-14), atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo pre-
sente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pelo CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL REFUGIO CANTAGALO I, ficam INTIMADOS para, no prazo de
15 dias, a fluir após os 30 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$26.433,81 (em 31/07/
2023) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de ACRÉS-
CIMO de MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015),
os quais incidirão sobre o restante, caso paguem parcialmente, prosseguindo-se
o feito com a penhora de bens e avaliação. Ficam cientes também que não
pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independentemente de
penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o presente afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 25 de setembro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 14ª VARA CÍVEL

Av. Nações Unidas, 22.939, Torre Brigadeiro - 7º Andar, Vila Almeida - CEP 04795-100,
Fone: (11) 5541- 8184, São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 1016641-11.2021.8.26.0002 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Propriedade Fiduciária Requerente: Banco Bradesco 
S/A Requerido: Bruno da Anunciação Alves EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1016641-11.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN NOVARETTI HUMES 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO DA ANUNCIAÇÃO ALVES, CPF 
45117672895, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora da quantia de R$ 498,00. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
ofereça impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 60 DIAS. PROCESSO Nº 0010678-05.1995.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro(a)(s) 
ou Sucessor(es) dos exequentes MARIA HELENA GIORDANO NUCCI, RG 2763917, CPF 049.223.168-09, e JOSE FRANCISCO 
GIORDANO NUCCI, RG 2557901, CPF 101.221.688-87, que perante este juízo tramita uma ação de Execução de Título Extra Judicial 
proposta pelos ora exequentes. Encontrando-se o(s) herdeiro(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por 
EDITAL, para que manifeste(m) interesse na presente ação e promova(m) a respectiva habilitação, no prazo de 5 (cinco) dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, nos termos do Art. 690, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012280-11.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISABEL MARIA 
MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 136.471.598-83 e ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 136.460.748-41 que CONDOMÍNIO 
EDIFICIO PEGASUS ajuizou-lhe ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$4.858,25 (Junho/2023). referente débitos 
condominiais relativos ao apartamento 1.109 no condomínio autor.Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que à verba honorária será 
reduzida pela metade, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o 
crédito do exeqüente e comprovando o deposito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, Sob pena de arresto do APARTAMENTO nº 1.109, localizado na Rua Teodoro 
Sampaio, nº 363, Pinheiros, Capital/SP, matricula nº 65.043 do 13º C.R.I. da Capital/SP. ficando advertidos que será nomeado curador 
especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0009928-63.2023.8.26.0100 Cumprimento de sentença (processo 
principal 1022819-41.2019.8.26.0100). A Dra. DANIELA DEJUSTE DE PAULA, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central – 
Comarca da Capital/SP. Faz Saber a CANAÃ SERVIÇOS DIGITAIS EIRELI, CNPJ nº 15.733.675/0001-17, na pessoa de seu 
representante legal que nos autos da ação supra ajuizada por MYRA PORTA SANTOS FERNANDES E OUTROS na qual foi a ré 
condenada ao pagamento de R$72.850,65 (Março/2023), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais 
cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para 
que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de 
execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para 
satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 01 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 0034126-67.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MILCAR 
SANTOS DE SOUZA,CPF nº 355.085.728-48 que nos autos da ação supra ajuizada por CASA DE COUROS ROMEU LTDA na qual foi 
o réu condenado ao pagamento de R$22.892,75 (Julho/2023), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das 
demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, 
para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob 
pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de 
bens para satisfação do debito.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2023. 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º, DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
COM PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA BLISFARMA INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA., INSCRITA NO CNPJ 
Nº 03.220.952/0001-09, BLISFARMA INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 03.108.098/0001-93, BLISFARMA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., INSCRITA NO 
CNPJ Nº01.831.385/0001-00, BLISFARMA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 27.938.206/0001-13, e BF – SERVIÇOS DE QUALIDADE LTDA., INSCRITANO 
CNPJ Nº 32.204.773/0001-86, PROCESSO Nº 1000573-17.2023.8.26.0260.A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbi-
tragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, informa a todos os credores e eventuais interessados que:1) 
RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial LASPRO CONSULTORESLTDA., representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, com sede na Rua Major Quedinho, nº111, 18º 
andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01.050-030 (“Administradora Judicial”), apresentou as relações de credores do artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei 11.101/2005 (fls. 3631/3801do 
processo), disponível no website da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br),na forma da lei e do Enunciado 103, da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.2) 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, as devedoras ou seus sócios e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da publicação deste edital, poderão 
apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacio-
nado, nos termos do artigo 8º, da Lei 11.101/2005.3) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter  acesso aos documentos que fundamentaram a 
elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, nas dependências da Administradora Judicial, situada na Rua Major Quedinho, nº 
111, 18º andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01.050-030,mediante prévio agendamento. Para esta finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo endereço eletrônico (“e-
mail”) grupoblisfarma@laspro.com.br.4) ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO: Os Credores poderão ter acesso ao Plano de Recuperação Judicial mediante consulta aos autos (fls. 
3.477/3.588 do processo), ou pela internet, no website da Administradora Judicial www.lasproconsultores.com.br 5) PRAZO PARA OBJEÇÃO AO PRJ: Os credores poderão apresentar 
objeções no prazo de30 (trinta) dias corridos, a partir da publicação deste edital, nos termos do artigo 55 da Lei 11.101/2005.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados 
e produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de outubro de 2023. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016725-26.2021.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe 
Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEANDRO WALDVOGEL GIRALDELLI, 
CNPJ 16.970.093/0001-17 e ARCOS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 
39.782.489/0001-36, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por Paulista 
Assessoria Empresarial LTDA, procedeu-se penhora das quotas sociais dos executados 
LEANDRO WALDVOGEL GIRALDELLI, no limite de suas participações sociais, até o limite do valor 
do débito de R$118.105,36 (julho/2022), nas empresas LEANDRO WALDVOGEL GIRALDELLI 
CNPJ 16.970.093/0001-17 e ARCOS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO LTDA CNPJ 
39.782.489/0001-36. Estando as executadas em lugar ignorado, foi determinada a INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereçam impugnação. 
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 25 de setembro de 2023. 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1007625-56.2014.8.26.0009. O MM, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro Regional da Vila Prudente/SP, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Press Work Suprimentos para Informática LTDA, CNPJ 06.321.529/0001-93 que, 
Ritrama Autoadesivos Comércio LTDA ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para o 
recebimento de R$221.708,21 (19/01/23 - fls. 493) decorrentes das NF emitidas e não pagas. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o presente edital para que em 03 dias, pague o 
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo, 
reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e 
honorários e requerer o parcelamento do restante em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de 
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO 
DE Leonardo Dutra Mioto, REQUERIDO POR Gonçala Roberta Mioto - PROCESSO Nº 
1002614-68.2022.8.26.0008. A MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Tarcisa de Melo Silva, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por r. 
Sentença proferida em 27/01/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONARDO DUTRA 
MIOTO, RG 38.609.856-6, CPF 407.682.378-82, declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a 
Sra. GONÇALA ROBERTA MIOTO, RG 19.686.211-5, CPF 091.269.518-86. O presente edital 
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2023. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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Autorização de Publicação

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4003769-75.2013.
valor total: R$ 28,00

Notificação. Prazo 20 dias. Proc. 4003769-75.2013.8.26.0362. O Dr. Fernando Colhado Mendes, Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Adjailton Matos de Abreu CPF
037.392.324-47 que Terra Boa Empreendimentos Imobiliários Ltda Ltda ajuizou Ação de Notificação em 05.09.13 para
que o notificado no prazo de 30 dias, pague o débito atualizado que totaliza R$15.917,51 (06.05.13), em relação
ao compromisso de venda e compra do lote de terreno nº 26 da quadra 38 do Loteamento Eldorado, sob pena de
rescisão do contrato e de seremadotadas as medidas judiciais cabíveis para reintegração de posse. Estando o
notificado emlugar ignorado, expede-se o edital, sendo que após o decurso do prazo de 48h, a entrega dos autos
a notificante, independentemente de translado, na forma do artigo 872 do CPC. Será o edital afixado e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Mogi Guacu, aos 14 de agosto de 2023. K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000969-45.2010.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0000969-45.2010.8.26.0299. A Dra. JULIANA MORAES CORREGIARI BEI, Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Jandira/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Nicoli Bafa Claveiro, CPF 377.071.358-
30, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$170.597,59
(out/18 - fls. 188) decorrente do instrumento particular de contrato de financiamento nº 385/2.935.629 firmado em
30.03.09. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito,
podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 16 de fevereiro de
2023. K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033140-20.2020.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1033140-20.2020.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de Direito da
1ª Vara Cível - Foro de Guarulhos/SP., Faz saber a Naiara Artejane Sobreira, herdeira do Espólio de Ernesto
Tadeu Sobreira, que Márcia Antônio dos Santos Machado ajuizaram ação de adjudicação compulsória,
objetivando a outorga da escritura da casa nº 06, do Residencial Solar dos Lírios, à rua Mucugeo, antigo
Caminho Baixo do Moinho, Sítio São Miguel e Moinho, bairro São Miguel, cadastro 094.53.29.0597.02.006,
Guarulhos/SP. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir do prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em
caso de revelia. Será o edital, publicado e afixado na forma da Lei. K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049319-58.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1049319-58.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Jcd Comércio Var de Brindes e Etiquetas para Confecção e Serviços de Montagem Eireli CNPJ 34.108.336/
0001-94, Redfox Industria Comercio de Embalagens Eireli CNPJ 39.683.770/0001-11 e a David Anselmo CPF
213.399.648-64, que Amici Securitizadora de Crédito S.A ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$50.750,32
(out/22) decorrente da devolução dos cheques nºs 122, 123, 152, 154 e 159, emitidos entre 21.03.22 a 29.05.22.
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor
supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas pro-
cessuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de agosto de 2023. K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014227-02.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0014227-02.2023.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Hmp Engenharia e Construções Ltda CNPJ
55.552.160/0001-35 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Miquéias Siqueira de Brito foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague
o valor de R$140.145,54 (maio/23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.
Guarulhos, K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018766-28.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1018766-28.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Miranda De Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Douglas Pedro da Silva CPF 041.663.156-84 e a Nancy Aparecida de Oliveira Silva CPF 304.311.358-60 que
Cole Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$9.664,50 (maio/
22) decorrente do instrumento particular de compromisso de venda e compra firmado em 19.11.10 referente a
aquisição do imóvel objeto da matrícula nº 114.055 do 2º CRI/Guarulhos. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de setembro de 2023. K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000768-33.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000768-33.2019.8.26.0101 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Caçapava, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA DA
SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO LUIS INSAURRIAGA DE CARVALHO, Brasileiro, CPF 010.291.400-
14, com endereço à Rua João Manoel, 349, apt. 3, Centro, CEP 96400-270, Bage - RS, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ipanema Vi - Fund. Investimento Multsegmentos - Npl Ipanema
Vi - Não Padronizado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Caçapava, aos 11 de agosto de 2023. K-04e05/10

04 e 05/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009614-85.2016.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009614-85.2016.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AIRTON ALVES SEVERINO, RG 237631295, CPF 140.870.178-26, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que lhe foi proposta uma ação
de Reintegração / Manutenção de Posse sobre os terrenos localizados no Lote 01 Quadra 01 ao Lote 09 Quadra
03, do Loteamento denominado “Gramado”, no município de Cotia, Estado de São Paulo por parte de Sp Cotia
Comercial e Incorporadora Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 27 de setembro de 2023. K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021765-69.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021765-69.2015.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Lopes Pereira Comércio de Materiais Elétricos Ltda Epp CNPJ:08.844.360/0001-81, a Mario Henrique Pereira
CPF 268.609.178-90 e a Roberto Augusto Lopes CPF 190.946.648-44 que nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Banco Bradesco S/A houve a notícia de descumprimento do acordo judicial no valor de
R$72.669,49 (30.08.19 - fls. 397/401) homologado às fls. 504/505. Estando os coexecutados em lugar ignorado,
expede-se o edital para que prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, se manifestem sobre o alegado descumprimento
do acordo, ocasião em que deverão comprovar o adimplemento das parcelas vencidas ou efetuem o pagamento do
débito de R$187.991,64 (jul/23 - fls. 695), prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de prosseguimentos dos atos
expropriatórios. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru,
aos 25 de setembro de 2023 K-04e05/10

04 e 05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032918-31.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1032918-31.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Gorga Campos, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Matheus Volodka Osório, CPF 103.653.029-96, que Febasp Associação Civil, ajuizou Ação
Monitória para recebimento de R$15.271,08 (01.10.22 - fls. 40/41) decorrente das mensalidades vencidas de agosto
a dezembro/18 em relação ao Curso de Rádio e TV. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor supra devidamente corrigido, que o tornará isento
das custas e honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 22 de setembro de 2023. K-04e05/10
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Stec Participações S.A.
CNPJ/MF nº 29.739.460/0001-18 - NIRE nº 35.300.513.916

Estatuto Social Consolidado
Anexo I da Ata de AGE Realizada em 05/06/2023 - Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto: Art. 1. A Stec Participações 
S.A. (a “Cia.”) é uma sociedade por ações regida pelo presente estatuto social, pela legislação aplicável e por acordo de acionistas 
arquivado na sua sede social. Art. 2. A Cia. tem sede e foro na Rua Abrahão Vinhas, nº 242, parte, Concórdia II, na cidade de Araçatuba/
SP, CEP 16013-337. A Cia. poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, abrir e extinguir filiais, sucursais, agências ou 
escritórios em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. Art. 3. O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Art. 4. A Cia. tem 
por objeto social: (i) a participação no capital social de outras sociedades como sócia, acionista ou quotista; e (ii) a gestão e administração 
de bens próprios. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5. O capital social da Cia., totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional é de R$225.472.647,68, representado por 16.584.245 ações, sendo 5.438.091 ações ordinárias, 4.925.316 ações 
preferenciais de classe A, 5.067.376 ações preferenciais de classe B, 841.731 ações preferenciais de classe B-1 e 311.731 ações 
preferenciais de classe B-2, todas nominativas e sem valor nominal (respectivamente, “Ações ON”, “Ações PNA”, “Ações PNB”, “Ações 
PNB-1” e “Ações PNB-2”). A Cia., observando o limite de capital autorizado, ainda poderá emitir até (i) 1.100.000 ações ordinárias; (ii) 
5.521.660 ações preferenciais classe C-1 (“Ações PNC-1”); e (iii) 4.000.000 ações preferenciais classe C-2 (“Ações PNC-2”). § 1º - Cada 
ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas. § 2º - Cada ação preferencial de classe A 
confere a seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cia., (i) direito 
a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária, em que cada Ação PNA poderá ser convertida observando a 
Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no 
Acordo de Acionistas da Cia.), (iii) prioridade no reembolso de capital sobre as ações ordinárias, conferindo ao seu titular o direito de 
receber valor fixo por ação igual ao Preço de Liquidação das Ações PNA (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), caso 
existam recursos disponíveis após o pagamento de reembolso de capital previsto para as Ações PNC-2, Ações PNC-1, Ações PNB, 
Ações PNB-1 e Ações PNB-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNA em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as 
ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (iii) direito de converter as Ações PNA 
em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), (iii.1) a qualquer momento, a critério de 
seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNA aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, 
imediatamente antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.). § 3º - Cada ação preferencial de classe B confere 
a seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cia.: (i) direito a 1 voto 
nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária, em que cada Ação PNB poderá ser convertida observando a Taxa de 
Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo 
de Acionistas da Cia.), (ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito 
de receber valor fixo por ação igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.) de forma 
pari passu com PNB-1 e PNB-2, caso existam recursos disponíveis após o pagamento de reembolso de capital previsto para as Ações 
PNC-2 e Ações PNC-1; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações 
ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (iii) direito de converter as Ações PNB em 
ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), (iii.1) a qualquer momento, a critério de 
seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNB aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, 
imediatamente antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.). § 4º - Cada ação preferencial de classe B-1 confere 
a seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cia.: (i) direito a 1 (um) 
voto nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária, em que cada Ação PNB-1 poderá ser convertida observando a Taxa 
de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no 
Acordo de Acionistas da Cia.), (ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular 
o direito de receber valor fixo por ação igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB-1 (conforme definido no Acordo de Acionistas da 
Cia.) de forma pari passu com PNB e PNB-2, caso existam recursos disponíveis após o pagamento de reembolso de capital previsto para 
as Ações PNC-2 e Ações PNC-1; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB-1 em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com 
as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (iii) direito de converter as Ações 
PNB-1 em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), (iii.1) a qualquer momento, a 
critério de seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNB-1 aprovar a conversão; ou (iii.3) 
automaticamente, imediatamente antes de um IPO. § 5º - Cada ação preferencial de classe B-2 confere a seu titular os seguintes direitos 
e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cia.: (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de 
acionistas para cada ação ordinária, em que cada Ação PNB-2 poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Cia.); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), 
(ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo 
por ação igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB-2 (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.) de forma pari passu com 
PNB e PNB-1, caso existam recursos disponíveis após o pagamento de reembolso de capital previsto para as Ações PNC-2 e Ações 
PNC-1; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB-2 em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos 
Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (iii) direito de converter as Ações PNB-2 em ações 
ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus 
titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNB-2 aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, 
imediatamente antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.). § 6º - Cada Ação PNC-1 confere a seu titular os 
seguintes direitos e vantagens, (i) direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária em que cada Ação 
PNC-1 poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (ii) na hipótese de 
um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), (ii.1) prioridade sobre as demais ações preferenciais (exceto 
pelas Ações PNC-2) e as ações ordinárias no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito de receber o valor fixo por ação igual 
ao Preço de Liquidação das Ações PNC-1 (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), caso existam recursos disponíveis após 
o pagamento de reembolso de capital previsto para as Ações PNC-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNC-1 em ações ordinárias, 
a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e 
(iii) direito de converter as Ações PNC-1 em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), 
(iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, ou (iii.2) automaticamente, imediatamente antes de um IPO (conforme definido no 
Acordo de Acionistas da Cia.). § 7º - Cada Ação PNC-2 confere a seu titular os seguintes direitos e vantagens, (i) direito a 1 (um) voto nas 
assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária em que cada Ação PNC-2 poderá ser convertida observando a Taxa de 
Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo 
de Acionistas da Cia.), (ii.1) prioridade sobre as demais ações preferenciais e as ações ordinárias no reembolso de capital, conferindo ao 
seu titular o direito de receber o valor fixo por ação igual ao Preço de Liquidação das Ações PNC-2 (conforme definido no Acordo de 
Acionistas da Cia.); ou (ii.2) direito de converter as Ações PNC-2 em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações 
ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (iii) direito de converter as Ações PNC-2 em 
ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), (iii.1) a qualquer momento, a critério de 
seus titulares, ou (iii.2) automaticamente, imediatamente antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.). §8º - Por 
deliberação do Conselho de Administração, a Cia. está autorizada a aumentar seu capital mediante a emissão de até (i) 1.100.000 ações 
ordinárias; (ii) 5.521.660 Ações PNC-1; e (iii) 4.000.000 Ações PNC-2, sem necessidade de reforma estatutária. § 9º - Respeitado o limite 
do capital autorizado, o Conselho de Administração da Cia. poderá, de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, outorgar 
opções de compra de ações. Art. 6. É vedado à Cia. emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Assembleia Geral: Art. 7. Os acionistas 
reunir-se-ão em assembleia geral ordinariamente nos 4 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, instalação e deliberações às disposições legais aplicáveis, 
os procedimentos previstos no acordo de acionistas arquivado na sede da Cia. e no presente estatuto social. Art. 8. Sem prejuízo das 
formalidades de convocação e instalação previstas na legislação aplicável, as assembleias gerais serão convocadas pelo presidente do 
Conselho de Administração ou solicitação escrita de qualquer acionista titular de ações representando mais que 5% do capital social da 
Cia., mediante envio de comunicação escrita a todos os acionistas, com antecedência mínima de 8 dias, devendo constar a data, o 
horário e os assuntos que constarão da ordem do dia da reunião, acompanhada de todos os documentos que devam ser analisados ou 
aprovados na assembleia geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas. § Único. Enquanto 
houver pelo menos uma Classe Qualificada de Ações Preferenciais, cada assembleia geral será instalada (i) em primeira convocação (A) 
se a assembleia não for convocada para deliberar sobre uma Matéria Qualificada da AGE (conforme definida abaixo), com a presença 
de acionistas representantes da maioria do capital social total da Cia. (em Bases Não Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas 
da Cia.)); e (B) se a assembleia for convocada para deliberar sobre uma Matéria Qualificada da AGE, com a presença de acionistas 
representantes da maioria do capital social total da Cia. (em Bases Não Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.)) e 
pelo menos 1 representante de cada Acionista Preferencial Qualificado; e (ii) em segunda convocação, com a presença de pelo menos 1 
acionista. Art. 9. Observadas as disposições do artigo 10 abaixo, todas e quaisquer deliberações em assembleias gerais da Cia. serão 
tomadas por e dependerão do voto afirmativo de acionistas titulares da maioria das ações emitidas e em circulação da Cia. (i.e. 50% mais 
uma ação, em Bases Não Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.)), não se computando os votos em branco. Art. 
10. Além das matérias previstas em lei, compete privativamente à assembleia geral deliberar sobre as seguintes matérias que, na 
existência de pelo menos uma Classe Qualificada de Ações Preferenciais, somente poderão ser aprovadas mediante o voto afirmativo de 
acionistas titulares de ações representativas (i) de, no mínimo, 85% do capital social total e votante da Cia., em Bases Não Diluídas 
(conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.); e (ii) de, no mínimo, a maioria das Ações Preferenciais de cada Classe Qualificada 
de Ações Preferenciais (“Matérias Qualificadas de AGE”): (a) qualquer alteração ou revogação de disposições do estatuto social, com 
exceção das alterações (i) necessárias para cumprir com as leis aplicáveis; (ii) que não alterem ou impactem qualquer das matérias objeto 
do acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.; ou (iii) para aumento do capital social da Cia. realizadas no contexto de plano de opção 
de compra de ações aprovado; (b) qualquer resgate, amortização, recompra ou aquisições de ações pela Cia.; (c) qualquer decisão 
relacionada ao aumento ou redução do capital social e do número de ações da Cia., incluindo qualquer alteração do número de ações 
ordinárias e preferenciais, de qualquer classe, do capital autorizado; (d) autorização ou emissão (por reclassificação ou de qualquer outra 
forma) de novas espécies ou classes de ações da Cia., ou quaisquer outros valores mobiliários conversíveis em ações da Cia., que 
atribuam direitos e vantagens iguais ou superiores aos previstos para as Ações Preferenciais; (e) qualquer declaração, distribuição e/ou 
pagamento de dividendos ou outras distribuições feitas pela Cia.; (f) qualquer alteração sobre o número de conselheiros ou competência 
e atribuições do Conselho de Administração da Cia.; (g) os termos e condições de qualquer plano de opção de compra de ações, plano 
de subscrição de ações ou outro plano similar de incentivo de capital da Cia., e alterações relacionadas, incluindo alterações do número 
de ações alocadas a qualquer plano de opção de compra de ações da Cia.; (h) qualquer decisão relacionada à remuneração do Conselho 
de Administração; (i) qualquer decisão relacionada à fusão, incorporação (inclusive de ações), aquisição, cisão ou outra reorganização 
societária envolvendo a Cia.; (j) qualquer decisão relacionada à dissolução, liquidação, extinção ou qualquer outra forma de descontinuação 
ou cessação dos negócios e/ou atividades da Cia.; (k) qualquer alteração ou aditamento nas preferências, condições, direitos, 
características ou vantagens das Ações Preferenciais; (l) alteração do objeto social principal da Cia.; (m) qualquer decisão relacionada ao 
pedido ou decretação de falência da Cia., insolvência, pedido de recuperação, judicial ou extrajudicial, ou outro procedimento similar; (n) 
aprovação de uma Oferta Pública Inicial, exceto se tal Oferta Pública Inicial tiver (i) valor estimado atribuído à Cia. (equity value) de pelo 
menos US$500.000.000,00, de acordo com parecer emitido por um banco de investimento de primeira linha; (ii) preço antecipado 
agregado de tal Oferta Pública Inicial, líquido de despesas, exceder US$50.000.000,00, e (iii) garantia firme de um banco de investimento 
de primeira linha; e (o) orientação de voto da Cia. em assembleia geral de qualquer subsidiária, caso essa subsidiária venha a praticar 
algum dos atos previstos nos itens (a) até (n) acima. § Único: A aprovação do direito de arraste (drag-along) sobre 100% das ações de 
emissão da Cia., em bases diluídas, dependerá do voto afirmativo de acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 85% 
do capital social total da Cia. em Bases Não Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.). Capítulo IV - Administração 
da Cia.: Art. 11. A administração da Cia. competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. Seção I - Conselho de Administração: 
Art. 12. O Conselho de Administração será composto por 6 membros efetivos, residentes ou não no país, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela assembleia geral, para um mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição. A assembleia geral que eleger os membros 
do Conselho de Administração indicará aquele que atuará como presidente do Conselho de Administração. § 1º Dos membros do 
Conselho de Administração, 1  membro deverá ser conselheiro independente, assim entendido como aquele conselheiro que: (i) não 
detém ou controla, direta ou indiretamente, ações ou outros valores mobiliários emitidos pela Cia., exceto as ações sujeitas a outorga de 
opções relacionadas ao plano de opção de compra de ações, plano de subscrição de ações ou outro plano similar de incentivo de capital 
da Cia.; (ii) não possui nenhum vínculo ou relacionamento comercial com a Cia.; (iii) não é acionista, direto ou indireto, cônjuge ou parente 
até o terceiro grau de acionista, direto ou indireto, não está ou não foi direta ou indiretamente vinculado ou relacionado, durante os últimos 
3 anos a uma empresa ou entidade que possui vínculos com qualquer um dos acionistas, diretos ou indiretos, da Cia.; (iv) não tenha sido 
conselheiro, diretor ou administrador da Cia. ou, de outra forma, empregado ou que tenha trabalhado para a Cia., para os acionistas, 
diretos ou indiretos, ou por qualquer outra empresa controlada pela Cia.; (v) não é um fornecedor direto ou indireto de serviços ou 
produtos ou de ambos da Cia.; (vi) não é empregado, conselheiro, diretor ou administrador de uma empresa ou entidade que fornece 
serviços ou produtos ou ambos à Cia.; e (vii) não recebe remuneração da Cia., exceto a remuneração relacionada às suas atividades 
como membro do Conselho de Administração. § 2º Em casos de renúncia, vacância ou fim do prazo de mandato de qualquer cargo de 
conselheiro, o Conselho de Administração convocará, no prazo de 15 dias da respectiva renúncia, vacância ou término do mandato, a 
assembleia geral para eleger o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo remanescente do mandato do conselheiro a ser 
substituído, ou o novo membro que ocupará o cargo pelo mandato estipulado neste estatuto social, independentemente do prazo aqui 
previsto para a realização da assembleia geral. § 3º O Conselho de Administração deverá se reunir ordinariamente ao menos uma vez a 
cada trimestre. Reuniões extraordinárias do Conselho de Administração da Cia. poderão ser convocadas sempre que necessário aos 
interesses sociais, mediante solicitação por escrito de qualquer conselheiro, com antecedência mínima de 8 dias, devendo mencionar na 
convocação a data, o horário e os assuntos que constarão da ordem do dia da reunião, e deverá ser acompanhada de todos os 
documentos que devam ser analisados ou aprovados na reunião a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a 
serem tomadas. A ordem do dia de cada reunião do Conselho de Administração deverá incluir qualquer item ou assunto que qualquer 
membro do Conselho de Administração tenha submetido por escrito ao Presidente pelo menos 5 dias antes da data para realização da 
reunião do Conselho de Administração, observado que todos os membros deverão ser prontamente avisados da inclusão de qualquer 
matéria na ordem do dia. § 4º As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas com a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Cia., em primeira convocação, ou de 3 membros, em segunda convocação. § 5º Na hipótese 
de uma Classe Qualificada de Ações Preferenciais passar a deter um montante inferior a 15% do capital social total da Cia. em Bases 
Não Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), mas igual ou superior a 5% do capital social total em Bases Não 
Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.), a maioria dos acionistas preferencialistas de referida classe poderá indicar 
e destituir 1 membro observador para o Conselho de Administração da Cia.. O membro observador indicado poderá participar das 

reuniões do Conselho de Administração e não terá direito a voto nas deliberações do Conselho de Administração. Artigo 13 - A Cia. 
contará com um Comitê de Pessoal e Remuneração, o qual reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração da Cia. e terá por 
objetivo assessorar os órgãos de administração e a Assembleia Geral (i) na definição das metas da alta administração e de seu pacote 
de remuneração (incluindo plano de opção de ações); (ii) na definição de matérias relacionadas a performance dos administradores; (iii) 
podendo recomendar a demissão ou substituição de qualquer diretor que se faça necessário. § 1º O Comitê de Pessoal e Remuneração 
será composto por 3 conselheiros eleitos a cada 2 anos, pelo Conselho de Administração, sendo permitida a reeleição. § 2º O Comitê de 
Pessoal e Remuneração deverá se reunir semestralmente ou extraordinariamente, se convocado por qualquer de seus membros. § 3º Os 
membros do Comitê de Pessoal e Remuneração não farão jus à remuneração. § 4º O funcionamento do Comitê de Remuneração será 
regulado por regimento interno próprio a ser aprovado pelo Conselho de Administração, podendo referido regimento ser alterado a 
qualquer tempo, a critério do Conselho de Administração. Art. 14. O Conselho de Administração é órgão de orientação e direção superior 
da Cia., competindo-lhe as atribuições previstas na legislação aplicável e neste estatuto social. Salvo se disposto de maneira diversa 
neste estatuto social e observado o § Único desta Cláusula, todas e quaisquer deliberações em reuniões do Conselho de Administração 
da Cia. serão tomadas mediante o voto afirmativo da maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração. § Único: Na 
existência de pelo menos uma Classe Qualificada de Ações Preferenciais, a aprovação de qualquer uma das seguintes matérias 
(“Matérias Qualificadas do Conselho”) com relação à ou em conexão com a Cia. ou uma subsidiária exigirá o voto afirmativo da maioria 
dos membros do Conselho de Administração, que deverá incluir o voto afirmativo de pelo menos 1 conselheiro indicado pela Classe 
Qualificada de Ações Preferenciais: (a) celebração de qualquer contrato ou assunção de qualquer obrigação para consumação de uma 
aquisição (incluindo por meio de incorporação, incorporação de ações ou outra reorganização societária) de, ou concessão de licença 
exclusiva para, outra entidade ou negócio; (b) aprovação de emissão de ações dentro do limite de capital autorizado previsto neste 
Estatuto Social; (c) qualquer aprovação, revisão, modificação, substituição ou atualização do Orçamento Anual; (d) qualquer celebração, 
alteração ou término de operações envolvendo empréstimos, endividamento, financiamento, mútuos, adiantamentos, garantias, 
indenizações e/ou qualquer outro tipo de despesa, que, individualmente ou em conjunto, exceda R$3.000.000,00, por ano, exceto se 
contemplado no Orçamento Anual da Cia.; (e) qualquer aquisição, locação, arrendamento, venda ou qualquer outro tipo de transferência, 
ou criação de Ônus em qualquer ativo da Cia. (incluindo participações societárias ou outros investimentos), que, individualmente ou em 
conjunto, por ano, exceda R$3.000.000,00, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia., observado que, caso o montante de 
R$3.000.000,00 seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias previstas nesta subcláusula não estará sujeita à aprovação como 
Matéria Qualificada do Conselho, exceto se exceder, individualmente, o montante de R$300.000,00; (f) quaisquer despesas de capital ou 
outros investimentos, que, individualmente ou em conjunto, por ano, R$3.000.000,00, exceto se contemplado no Orçamento Anual da 
Cia., observado que, caso o montante de R$3.000.000,00 seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias previstas nesta subcláusula 
não estará sujeita à aprovação como Matéria Qualificada do Conselho, exceto se exceder, individualmente, o montante de R$300.000,00 
(trezentos mil reais); (g) a adoção de planos de incentivo a longo prazo ou qualquer plano de opção de compra de ações ou alterações, 
revisões, aditamentos, substituições ou atualizações ao atual plano de incentivo a longo prazo da Cia. ou a qualquer outro plano de 
bonificação, participação nos lucros e resultados, planos de pensão ou qualquer outro plano de remuneração similar aos empregados da 
Cia.; (h) determinar os termos e condições de contratação do Diretor Presidente, Diretor Financeiro, Diretor de Operações e Diretor de 
Tecnologia; (i) celebração de qualquer contrato comercial (a) que não esteja contemplado no Orçamento Anual da Cia. e que esteja fora 
do seu curso normal de negócios, ou (b) que inclua obrigação de exclusividade que imponha qualquer limitação geográfica ou outras 
limitações em relação a acesso de potenciais clientes pela Cia.; (j) alienação, aquisição ou oneração de qualquer ativo, considerando o 
seu valor de mercado ou patrimonial, que, em individualmente ou em conjunto, por ano, exceda R$3.000.000,00, exceto se contemplado 
no Orçamento Anual da Cia., observado que, caso o montante de R$3.000.000,00 seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias 
previstas nesta subcláusula não estará sujeita à aprovação como Matéria Qualificada do Conselho, exceto se exceder, individualmente, 
o montante de R$300.000,00); (k) qualquer celebração, rescisão ou alteração de operações entre partes relacionadas, exceto se 
contemplado no Orçamento Anual da Cia.; (l) qualquer ato gratuito, a concessão de garantia ou aval às obrigações de terceiros, bem 
como a assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros; (m) qualquer venda, transferência, aluguel e/ou arrendamento, 
licenciamento ou a criação de qualquer Ônus sobre qualquer Propriedade Intelectual da Cia., exceto na hipótese de licenciamento não 
exclusivo no curso normal dos negócios e/ou já contemplado no Orçamento Anual da Cia.; (n) orientação de voto da Cia. nas assembleias 
gerais de suas subsidiárias em relação a deliberações de qualquer matéria previstos no item (a) até (m) desta Cláusula ou no Artigo 10, 
acima. § Único: A aprovação das matérias listadas nos subitens (l) e (m) acima, exclusivamente se a matéria prevista no subitem (l) for 
deliberada em alguma subsidiária da Cia., exigirá o voto afirmativo da maioria dos membros do conselho de administração da Cia. que 
deverá incluir o voto afirmativo de pelo menos 2 conselheiros indicados por Classes Qualificadas de Ações Preferenciais. Seção II - 
Diretoria: Art. 15. A diretoria será composta por 4 diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Operações e 1 
Diretor de Tecnologia, todos eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 anos, 
sendo permitida a reeleição. § Único: Em casos de renúncia, vacância ou fim do prazo de mandato de qualquer cargo de diretor, o 
Conselho de Administração convocará, no prazo de 15 dias da respectiva renúncia, vacância ou término do mandato, uma reunião do 
Conselho de Administração para eleger o substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo remanescente do mandato do diretor a ser 
substituído, ou o novo membro que ocupará o cargo pelo mandato estipulado neste estatuto social, independentemente do prazo aqui 
previsto para a realização da reunião do Conselho de Administração. Art. 16. Compete à Diretoria a direção geral e a representação da 
Cia., observadas as disposições deste estatuto social e as diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de acionistas e pelo 
Conselho de Administração, devendo: (a) cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações do Conselho de Administração e 
da assembleia geral; (b) elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o Orçamento Anual, acompanhando e zelando 
por sua execução e observância; (c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e 
as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados 
no exercício anterior; e (d) apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Administração, as demonstrações financeiras da Cia. e 
subsidiárias. Art. 17. A Cia. somente se obrigará mediante as assinaturas: (a) de 2 diretores, agindo em conjunto, sendo um deles, 
obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou o Diretor de Tecnologia; (b) de 1 diretor agindo em conjunto com 1 procurador da Cia., 
observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou (c) de 2 procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, 
observados os limites estabelecidos na respectiva procuração. Art. 18. As procurações da Cia. serão outorgadas por 2 Diretores em 
conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor Presidente ou o Diretor de Tecnologia e estabelecerão os poderes do procurador 
e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 ano. Art. 19. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Cia., os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolva em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, 
salvo quando expressamente autorizados pela assembleia geral. Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 20. O conselho fiscal é um órgão 
não permanente e será instalado pela assembleia geral a pedido dos acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, 
os poderes e as funções previstos em lei. § 1º Sempre que instalado e em funcionamento, o conselho fiscal será composto por 3 membros 
permanentes e respectivos suplentes, eleitos pela assembleia geral. § 2º Os membros do conselho fiscal serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do respectivo termo de posse no livro próprio, em até 30 dias a contar da data de sua eleição. Capítulo VI - Exercício 
Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos: Art. 21. O exercício social da Cia. encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 
ano. Ao final de cada exercício social serão levantados um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo 
com as disposições legais pertinentes. Art. 22. As demonstrações financeiras e contábeis deverão ser auditadas anualmente por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Art. 23. Observado o disposto no presente estatuto social, 
caberá à assembleia geral, constituídas a reserva legal e outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia geral, deliberar 
sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a 1% do lucro 
líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Art. 24. Mediante deliberação do Conselho de 
Administração da Cia., a Cia. poderá preparar demonstrações financeiras em períodos menores e declarar dividendos intermediários com 
base nos resultados apurados em tais demonstrações ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último 
balanço anual levantado. Art. 25. Observadas as disposições deste estatuto social, a Cia. poderá creditar ou pagar aos acionistas juros 
remuneratórios sobre o capital próprio. As importâncias pagas ou creditadas pela Cia. a título de juros sobre o capital próprio poderão ser 
imputadas ao valor do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação: Art. 26. A Cia. deverá entrar em liquidação nos casos 
previstos em lei e a assembleia geral deverá nomear o liquidante e estabelecer o modo de liquidação, devendo o conselho fiscal funcionar 
durante todo o período de liquidação. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas: Art. 27. A Cia., seus acionistas e administradores observarão 
os acordos de acionistas arquivados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76. A administração da Cia. abster-se-á de registrar 
transferências ou oneração de ações, cessão de qualquer direito de preferência para a subscrição de ações ou de outros valores 
mobiliários que violem as disposições dos referidos acordos, e o presidente da mesa em qualquer assembleia geral ou reunião de órgão 
da administração da Cia. não computará ou, de qualquer forma, considerará qualquer voto em violação ao disposto em tais acordos. § 
único: Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Cia. ou terceiros, nem será reconhecida no livro de registro 
de ações nominativas e/ou no livro de registro de transferência de ações nominativas da Cia., se levada a efeito em violação ao acordo 
de acionistas arquivado na sede social da Cia.. Capítulo IX - Regras de Governança Corporativa: Art. 28. A Cia. adotará as seguintes 
regras relativas às boas práticas de governança corporativa, além de outras dispostas no presente estatuto social: (a) Disponibilizará aos 
seus acionistas, periodicamente, relatórios anuais de auditoria, relatórios de monitoramento, demonstrativos financeiros anuais, contratos 
com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de compra de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários, 
tudo na forma de acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.; e (b) Em caso de abertura de capital, aderirá a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de 
práticas de governança corporativa previstos nos incisos do §4º do art. 2º da Instrução CVM nº 578/2016. Capítulo X - Definições: Art. 
29. Para fins deste estatuto social, os termos definidos abaixo indicados terão os seguintes significados: (a) “Acionista Preferencial 
Qualificado” significa o acionista detentor de ações preferenciais que detiver a maioria das Ações Preferenciais de cada Classe Qualificada 
de Ações Preferenciais. Para evitar quaisquer dúvidas, caso um Acionista Preferencial Qualificado detenha ações preferenciais de 
diferentes classes, a determinação se tal acionista é um Acionista Preferencial Qualificado deverá levar em conta as ações preferenciais 
detidas por referido acionista em cada classe de ações preferenciais, ou seja, os 15% do capital social total da Cia. em Bases Não 
Diluídas (conforme definido no Acordo de Acionistas da Cia.) que qualificam uma classe como Classe Qualificada de Ações Preferenciais 
deve ser considerado em relação a uma única classe de ações. (b) “Afiliada” significa, com relação a qualquer pessoa, qualquer outra 
pessoa que, direta ou indiretamente, seja Controladora ou Controlada por tal pessoa, ou de outra forma esteja sob Controle comum, direto 
ou indireto, com tal pessoa. (c) “Classe Qualificada de Ações Preferenciais” significa cada classe de Ações Preferenciais, desde que as 
ações de cada uma dessas classes represente pelo menos 15% (quinze por cento) do capital social total da Cia., observado o quanto 
disposto no Acordo de Acionistas. (d) “Controle” significa o poder de conduzir ou fazer com que seja conduzida a administração e política 
de uma pessoa e eleger a maioria dos administradores de tal pessoa, seja por meio de direitos de sócio, contrato ou qualquer outra forma. 
Os termos “Controlada” e “Controladora”, dentre outros, terão significado análogo ao de Controle. (e) “IPO” significa uma listagem de 
ações em uma ou mais bolsa de valores, no Brasil ou no exterior, incluindo a B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., por meio de uma oferta 
pública inicial de ações. (f) “Ônus” significa qualquer gravame, ônus, incluindo quaisquer direitos reais de garantia, penhor ou hipoteca, 
garantia, alienações fiduciárias, anticrese, penhoras, arrestos, liminares ou antecipações de tutela, sentenças, usufrutos, opções, acordo 
de acionistas e qualquer outro direito, reclamações ou demandas de terceiros (incluindo direito de preferência, promessas, obrigações, 
condições ou restrições de qualquer natureza). (g) “Orçamento Anual” significa o orçamento anual de operações e investimentos da Cia., 
em bases consolidadas, aprovado e alterado pelo Conselho de Administração conforme as disposições deste estatuto social. (h) 
“Propriedade Intelectual” significa (i) qualquer patente, pedido de patente, invenções, descobertas, designs, modelos, marca, registrada 
ou não, pedido de registro de marca, database, copyrights, programas de computador, direito autoral, software, incluindo direitos autorais 
sobre software, sistema, segredo comercial ou industrial, know-how, processo ou tecnologia não patenteada ou não registrada que 
constitua segredo comercial ou industrial e (ii) o benefício de todas as aplicações e direitos de uso sobre tais ativos da Cia. e suas 
subsidiárias (que podem agora ou no futuro subsistir). Capítulo XI - Solução de Disputas: Art. 30. A Cia., seus acionistas, administradores 
e os membros do conselho fiscal obrigam-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 
6.404/76, no estatuto social da Cia., nos acordos e demais contratos celebrados entre os acionistas arquivados na sede da Cia., por meio 
de arbitragem institucional, a ser instituída e processada de acordo o regulamento (o “Regulamento”) do Centro de Arbitragem da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (o “Centro de Arbitragem”), a ser conduzida institucionalmente pelo Centro de Arbitragem. §1º A arbitragem 
será conduzida por 3 árbitros, a serem nomeados e substituídos na forma prevista neste Artigo e no Regulamento. Cada parte nomeará 
1 árbitro, e os árbitros nomeados indicarão um terceiro árbitro, que será o presidente do tribunal arbitral. §2º A parte que desejar dar início 
à arbitragem entregará requerimento escrito ao Centro de Arbitragem, com cópia à outra parte, contendo (i) descrição com detalhamento 
razoável da disputa, controvérsia ou demanda, (ii) o requerimento de submissão da disputa, controvérsia ou demanda à arbitragem, e (iii) 
o nome do árbitro que desejar indicar para o tribunal arbitral. §3º A outra parte terá o prazo de 10 dias contados do recebimento da 
notificação mencionada no §2º acima para nomear o árbitro de sua escolha. Caso a parte notificada deixe de nomear tempestivamente 
o árbitro, ele será nomeado pelo Centro de Arbitragem, a requerimento da parte notificante, consoante o Regulamento. §4º Os 2 árbitros 
nomeados na forma estabelecida acima terão 10 dias contados da data de sua nomeação para, conjuntamente, nomear o terceiro árbitro 
e presidente do tribunal arbitral. Expirando-se este prazo sem que se tenha chegado a um consenso quanto à escolha do terceiro árbitro, 
ele será então escolhido pelo Centro de Arbitragem, consoante o Regulamento. §5º A arbitragem será conduzida na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo e no idioma inglês, desde que as provas sejam introduzidas no idioma português sem a necessidade de 
tradução. §6º Os árbitros não poderão julgar por equidade. §7º A decisão arbitral será proferida na Cidade de SP/SP, e conterá (i) o 
relatório, contendo o nome das partes e um resumo do litígio submetido à arbitragem; (ii) a base e os fundamentos da decisão, 
endereçando as questões de fato e de direito; (iii) prazo para as partes cumprirem a decisão; (iv) data e local em que a decisão foi 
proferida. A decisão arbitral será assinada por todos os árbitros. A decisão arbitral será final, conclusiva e vinculante para as partes. §8º 
Antes de instituído o juízo arbitral, qualquer das partes poderá requerer diretamente ao judiciário medidas cautelares ou de urgência, nos 
termos da Lei nº 9.307/96. §9º Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, cada Parte mantém o direito de buscar assistência judicial: (i) 
para garantir o início do processo arbitral; (ii) obter medidas provisórias de proteção de direitos antes da instituição da arbitragem; e (iii) 
fazer cumprir qualquer decisão dos árbitros, incluindo a sentença final. Caso as Partes busquem assistência judicial, conforme descrito 
nos itens (i), (ii) e (iii) acima, estas elegem o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Todos os custos e despesas do processo arbitral serão suportados pelas Partes igualmente durante todo o processo 
de arbitragem. A sentença arbitral alocará à parte vencida, ou a ambas as partes, proporcionalmente ao sucesso relativo em suas 
reivindicações e reconvenção, os custos e despesas de arbitragem, incluindo honorários advocatícios não contratuais. Outras despesas 
como honorários contratuais de advogados, honorários de especialistas, despesas gerais e quaisquer outros custos incorridos pelas 
partes para defender seu caso não serão reembolsados. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as 
disposições legais pertinentes. JUCESP nº 246.881/23-9 em 21/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCES
-SO Nº. 1002629-76.2017.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetu
ba, Estado de São Paulo, Dr(a). SÉRGIO LUDOVICO
MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
EDCARLOS OLIVEIRA SOUZA, Brasileiro, CPF 400.3
13.828-78, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Ban-
co Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Hyundai,
tipo I30 2.0, preto, ano/modelo 2011/2012, placa EYC
6637, chassi KMHDC51EBCU328447, apreendido em
01/12/2017, haja vista o inadimplemento da cédula de
crédito nº 30410-68464676. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias,
pague a integralidade da dívida pendente, podendo,
no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir
após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itaquaquecetuba, aos 17 de abril de 2023.

Citação. Prazo 30 dias. Processo nº 1022896-66.2019.8.26.0 
224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Stand BR Comércio Locação Ltda., CNPJ nº 27.8 
99.332/0001-06 na pessoa de seu representante legal, que 
Companhia Refinadora da Amazônia, ajuizou Ação de Procedi 
mento Comum,objetivando sua procedência, com a restituição 
de valores pagos indevidamente no importe de R$.31.906,74 
(Junho/2019),acrescida de juros,correção monetária e honorá 
rios advocatícios e demais cominações legais. Estando o réu 
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de15 
dias,a fluir após os 20 dias úteis, conteste a ação,sob pena de 
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador espe-
cial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.  

Edital de Citação. Processo nº 1011483-56..2019.8.26.0224. 
Prazo de 20 Dias. O(A) MM(A). Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro de Guarulhos/SP,Dra. Natália Schier Hinckel, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER a La Prima Indústria de Alimen-
tos S/A., CNPJ nº 16.455.789/0001-05, na pessoa de seu repr. 
legal, que Expor Promo Eirelli - EPP, lhe move ação MONITÓ- 
RIA, visando o recebimento do valor de R$145.730,84 (Abril/ 
2019),decorrente de prestação de serviços. Foi deferida a cita-
ção do réu por edital, para que em 15 dias, após os 20 dias su 
pra, pague o débito, com os honorários advocatícios, ou ofere-
ça embargos, sob pena de conversão em mandado executivo. 
Decorridos os prazos supra,no silêncio,será nomeado curador 
especial.Será o presente edital,publicado na forma da Lei. 
NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 
29 de junho de 2023 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0009510-14.2012.8.26.0003 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - 
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina 
Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Júlio César de Almeida, CPF 307.110.868-00, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Procedimento Comum 
Cível movida por SECID - Sociedade Educacional 
Cidade de São Paulo S/C Ltda. Encontrando-se a(o) 
executada(o) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA 
realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema 
SISBAJUD, para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo 
de 05 dias, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciando-
se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste 
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1003138-
43.2022.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da 
1ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul, FAZ 
SABER a Regente Lounge Pub São Caetano do Sul 
Ltda, CNPJ/MF 33.642.225/0001-09; Cezar Augusto 
Nor, CPF/MF 346.811.948-83 e Kaique Eduardo Pinto, 
CPF/MF 428.926.218-01, que Banco Santander (Brasil) 
S/A lhes ajuizou ação de Procedimento Comum para 
cobrança de R$ 173.196,70, oriunda do serviço de 
C r é d i t o  S o l u ç õ e s  d e  O p e r a ç ã o  n º 
3717130042820000173. Estando os réus em lugar 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que 
em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, contestem o feito, 
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 
alegados e condenação nas cominações pedidas, sendo-
lhes nomeado curador especial em caso de revelia.

2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO 
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1057541-33.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO DI IÓRIO, 
THOMAZA APPARECIDA DI IÓRIO SOUZA, ANTÔNIO 
DE SOUZA, RITA DE CASSIA LAVALLE RODRIGUES, 
MARIO ANTUNES RODRIGUES, MAURICIO LAVALLE, 
LOURIVAL ARAUJO LIMA, UBALDA CONCEIÇÃO LIMA, 
Josefa Lourdes dos Santos, Sandra Regina Augusto e 
Sandra Aparecida de Souza, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Carina Melo Penteado 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Maria Guilhermina, nº. 
174, Vila Carrão, São Paulo, SP, CEP 03411-020, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente ed i ta l  para c i tação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1010865-47.2019.8.26.0019. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Roberta Virginio dos Santos, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VAP VIDROS E ALUMINIO LTDA - ME,
CNPJ 24.033.416/0001-74, com endereço à Rua Minas
Gerais, 433, Chácara Machadinho II, CEP 13478-190,
Americana - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Aluminovo Perfis de Alumínio Ltda, visando
o recebimento do valor R$ 20.947,51 referente à Cheques
nº 000651 no valor de R$ 6.982,50, cheque nº 000652, no
valor de R$ 6.982,50, cheque nº 000653, no valor de R$
6.982,50. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, proceder ao pagamento da quantia
especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da
causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos
termos do artigo 701 do CPC. Na hipótese de cumprimento
do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de
custas processuais. Caso não cumpra o mandado no prazo
e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno
direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade. Não havendo manifestação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Americana, aos 05 de setembro de 2023.

Contratação de SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EM AMBIENTE ESCOLAR, em Unidades 
Escolares jurisdicionadas à Diretoria de Ensino 
da Região de Piracicaba. Data de início do 
prazo para envio de proposta eletrônica: dia 
05 de outubro de 2023, as 00h00. O edital se 
encontra disponível nos endereços eletrônicos: 
www.bec.sp.gov.br ou www.imesp.sp.gov.br, na 
seção e-negóciospublicos, Oferta de Compra 
080327000012023OC00039.

DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE PIRACICABA -

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 29ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
06 de novembro de 2023, às 14:00, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolu-
ção CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do rela-
tório dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2022; (ii) Tomar ciên-
cia e aprovar ou não, a liberação das obrigações de envio ao Agente Fiduciário (“Pendências documentais da Emis-
são”), conforme listagem de documentos que será apresentada no momento da Assembleia pelo Agente Fiduciário; (iii) 
Cumprir com o pagamento dos honorários do Agente Fiduciário em atraso, através de aporte pelos Titulares de CRI, em 
até 5 (cinco) dias úteis contados da realização desta Assembleia, tendo em vista o inadimplemento da obrigação pre-
vista na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização, conforme planilha a ser apresentada pelo Agente Fiduciário no mo-
mento da Assembleia; e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos ne-
cessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à ma-
téria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibili-
zará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juri-
dico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário contencioso@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Confor-
me Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 29 de setembro de 2023. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 55ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 55ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
06 de novembro de 2023, às  15:00, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolu-
ção CVM nº 60, das demonstrações fi nanceiras do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do rela-
tório dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2022;  (ii) Tomar ciên-
cia e aprovar ou não, a liberação das obrigações de envio ao Agente Fiduciário (“Pendências documentais da Emis-
são”), conforme listagem de documentos que será apresentada no momento da Assembleia pelo Agente Fiduciário;  
(iii) Cumprir com o pagamento dos honorários do Agente Fiduciário em atraso, através de aporte pelos Titulares de CRI, 
em até 5 (cinco) dias úteis contados da realização desta Assembleia, tendo em vista o inadimplemento da obrigação 
prevista na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização, conforme planilha a ser apresentada pelo Agente Fiduciário no 
momento da Assembleia; e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à 
matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as delibera-
ções dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A  Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dispo-
nibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário contencioso@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo.   O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 29 de setembro de 2023. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 30ª Série da 1ª Emissão da True Se-
curitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo 
de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
06 de novembro de 2023, às 14:30, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução 
CVM nº 60, das demonstrações fi nanceiras do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2022; (ii) Tomar ciência e 
aprovar ou não, a liberação das obrigações de envio ao Agente Fiduciário (“Pendências documentais da Emissão”), 
conforme listagem de documentos que será apresentada no momento da Assembleia pelo Agente Fiduciário; (iii) 
Cumprir com o pagamento dos honorários do Agente Fiduciário em atraso, através de aporte pelos Titulares de CRI, 
em até 5 (cinco) dias úteis contados da realização desta Assembleia, tendo em vista o inadimplemento da obrigação 
prevista na Cláusula 13.1 do Termo de Securitização, conforme planilha a ser apresentada pelo Agente Fiduciário no 
momento da Assembleia; e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à 
matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as delibera-
ções dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dispo-
nibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário contencioso@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pági-
na eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São 
Paulo, 29 de setembro de 2023. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização
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